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DISPENSA DE LICITAÇÃO (D. O. 2088 de 06/05/2015) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Dispensa de Licitação na forma do Art.24, da Lei 8666/93. 
 
Empresa: S. JORGE C. MONTEIRO - ME 
Processo: 2909/2015 – Fundo de Previdencia (PATY PREVI)   
Objeto: Aquisição de um balcão de atendimento 
Valor: R$ 879,00 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO (D. O.2088 de 06/05/2015) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Inexigibilidade deLicitação na forma do Art.25, da Lei 8666/93. 
 

 
 
Empresa: DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO - DETRAN 
Processo:2648/2015 – Sec. Municipal de Des. Social, Direitos Humanos, Hab. Tra. 
Objeto: Pagamento de Multas 
Valor: R$ 2.100,00 
Fundamentação: Art. 25, Inciso III, da Lei 8.666/93. 
 
 
Empresa: INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO 
Processo: 1556/2015 – Sec. Municipal de Obras e Serviços Públicos 
Objeto: Pagamento de Taxas 
Valor: R$ 1.332,00 
Fundamentação: Art. 25, Inciso III, da Lei 8.666/93. 

REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 2088 de 06/05/2015) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3776/2013 
 
 
 
Empresa: OBRA PRIMA DE PATY DO ALFERES MATERIAL DE 
CONSTRUÇÃO LTDA - ME 
Processo: 2772/2015 – Fundo Municipal de Assistência Social 
Objeto: Aquisição de materiais de construção 
Valor: R$ 2.010,00                                                      
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
 
Empresa: VIAÇÃO JAVARY LTDA 
Processo: 2810/2015 – Fundo Municipal de Assistência Social 
Objeto: Transporte coletivo 
Valor: R$ 22.800,00                                                      
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
 
Empresa: N. CESAR S. GOULART - ME 
Processo: 2856/2015 – Fundo Municipal de Assistência Social 
Objeto: Aquisição de lanche 
Valor: R$ 4.282,50                                                     
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

DECRETO    N.º 4.327     DE  06    DE  MAIO   DE    2015. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 2.142 DE 

30 DE DEZEMBRO DE 2014. 
 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica autorizada a abertura de Crédito  Adicional Suplementar  no orçamento vigente, por Remanejamento, 
na  importância  de   R$ 127,56  (Cento e Vinte e Sete Reais e Cinquenta e Seis Centavos) 
 
FONTE = 015  R$   127,56  ( Royalties ) 
 
 

SECRETARIA DE FAZENDA 
 
PROGRAMA DE TRABALHO:  
20.23.00.04.123.4001.2001 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
4.4.90.93.015 – Indenizações e Restituições R$                  127,56 

 
Art. 2º - O recurso para atender a presente suplementação é oriundo da anulação parcial do Programa de Trabalho, 
conforme inciso III,  do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 
 

SECRETARIA DE FAZENDA 
 
PROGRAMA DE TRABALHO:  
20.23.00.04.123.4001.2001 – Manutenção da Unidade 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.39.015 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$                  127,56 

 
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
  

Paty do Alferes,  06   de  maio    de  2015.  
 
 
 

RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal  

P O R T A R I A   Nº  135/2015 - G.P. 
 

 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
Art. 1º – Cessar a vantagem acessória ao vencimento correspondente a 
FUNÇÃO GRATIFICADA – FG 3 da servidora JULIANA KARL 
BERNARDES, matrícula nº 1355/01, AGENTE ADMINISTRATIVO I A e 
concede a vantagem acessória ao vencimento, correspondente a FG 2. 
lotada na SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E 
GESTÃO DE PESSOAS. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 01 de maio do ano em 
curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 06 de maio de 2015. 
  

 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO 
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P O R T A R I A Nº 136/2015 - G. P. 
 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
 
R E S O L V E : 
 
 
 
Art. 1º – Conceder a vantagem acessória ao vencimento 
correspondente a FUNÇÃO GRATIFICADA – FG-3 a servidora 
EVANILDA DE SOUZA SILVA, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS A, 
lotada na SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS 
HUMANOS E GESTÃO DE PESSOAS. 
 
Art. 2º - Esta Portaria retroage seus efeitos a partir de 01 de maio do 
ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

Paty do Alferes, 06 de maio de 2015. 
  

 
 
 

RACHID ELMOR 
PREFEITO MUNICIPAL 


